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	PROJETO DE  LEI .º 0148/2026
AUTOR: MESA DIRETORA – CMN  
EMENTA: “REGULAMENTA A GRATIFICAÇÃO POR RISCO DE VIDA NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI, ESTABELECE CRITÉRIOS OBJETIVOS PARA SUA CONCESSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS..”




	RELATOR: Vereador ANDERSON PIPICO 



	I – RELATÓRIO:


Trata-se do Projeto de Lei nº 00148/2026, de iniciativa da Mesa Diretora, que visa regulamentar a Gratificação por Risco de Vida prevista no art. 165 da Resolução nº 1.550/1987, estabelecendo critérios objetivos para sua concessão no âmbito da Câmara Municipal de Niterói.
A proposição delimita hipóteses de incidência da vantagem, fixa percentuais conforme o grau de exposição ao risco, institui procedimento administrativo para concessão, prevê controle periódico e determina mecanismos de transparência.
Destaca-se que a iniciativa decorre de apontamentos formulados pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro – TCE-RJ, nos autos do Processo nº 209.795-2/25, que identificou fragilidades na ausência de critérios objetivos para a concessão da referida gratificação 

	II – VOTO DO RELATOR


1. Competência e iniciativa
A matéria insere-se na esfera de autonomia administrativa e organizacional do Poder Legislativo, nos termos dos arts. 18, 29 e 51, IV, da Constituição da República, sendo legítima a iniciativa da Mesa Diretora para dispor sobre regime jurídico e vantagens de seus servidores.
No âmbito municipal, observa-se ainda a simetria com o art. 37 da Constituição Federal, que rege a Administração Pública, especialmente quanto aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
2. Adequação à legislação financeira e à Lei de Responsabilidade Fiscal
Sob a ótica da Lei de Responsabilidade Fiscal, verifica-se que o projeto não cria nova despesa, mas apenas regulamenta vantagem já prevista no ordenamento interno (art. 165 da Resolução nº 1.550/1987), conferindo-lhe critérios objetivos.
Tal característica afasta, em regra, a incidência direta dos arts. 16 e 17 da LRF, desde que não haja aumento real de despesa, mas apenas racionalização e controle de sua concessão — entendimento consolidado no âmbito dos Tribunais de Contas.
Ademais, o projeto:
· estabelece critérios restritivos (atividade de risco efetivo e habitual); 
· veda concessão automática por cargo ou função; 
· condiciona a concessão a procedimento administrativo formal; 
· prevê revisão periódica; 
· assegura transparência ativa. 
Tais elementos atendem às exigências de controle do gasto público e favorecem a previsibilidade orçamentária.
3. Conformidade com a jurisprudência das Cortes de Contas
O projeto está alinhado às orientações reiteradas do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro e do Tribunal de Contas da União, que exigem:
· previsão legal específica para vantagens remuneratórias; 
· critérios objetivos e mensuráveis para concessão; 
· vinculação à efetiva exposição ao risco, vedando generalizações; 
· motivação dos atos administrativos; 
· controle e transparência dos pagamentos. 
O próprio projeto decorre de recomendação expressa da Corte de Contas estadual para suprir lacuna normativa, o que reforça sua aderência ao controle externo 
4. Aspectos administrativos e de gestão de pessoal
No âmbito da Comissão de Administração, destaca-se que a proposta:
· aprimora a gestão de pessoal ao estabelecer critérios técnicos de enquadramento; 
· evita distorções remuneratórias e subjetividade administrativa; 
· fortalece a segurança jurídica dos servidores e da Administração; 
· institui fluxo procedimental claro (requerimento, validação da chefia, análise técnica e ato da Presidência). 
A previsão de percentuais escalonados conforme o grau de risco está em consonância com boas práticas administrativas e com o princípio da razoabilidade.
5. Princípios constitucionais da Administração Pública
A proposição concretiza os princípios do art. 37 da Constituição Federal ao:
· reforçar a legalidade (normatização detalhada); 
· assegurar a impessoalidade (critérios objetivos); 
· garantir a moralidade administrativa (evita concessões arbitrárias); 
· ampliar a publicidade (Portal da Transparência); 
· promover a eficiência (controle e revisão periódica).

	III – CONCLUSÃO


Diante do exposto, no âmbito de suas competências regimentais, as:
· Comissão Permanente de Fiscalização Financeira, Controle e Orçamento, e 
· Comissão Permanente de Administração, Servidores e Estatística 
manifestam-se FAVORAVELMENTE à aprovação do Projeto de Lei nº 00148/2026, por entender que a matéria:
· está em conformidade com a Constituição Federal; 
· atende às exigências da legislação fiscal; 
· observa a jurisprudência das Cortes de Contas; 
· aprimora a gestão administrativa e o controle do gasto público; 
· corrige fragilidade normativa apontada pelo TCE-RJ.

VOTO, portanto, PELA APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 0147/2026.
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